MOÇÃO Nº 14
,  DE 2005

Falsificar ou fazer uso de dinheiro falso são crimes graves com penas previstas nos artigos 289 e 290 do Código Penal Brasileiro. O falsificador ou distribuidor de dinheiro falso pode receber pena de até 12 anos de reclusão, enquanto o usuário que conscientemente repassar dinheiro falso pode ser punido com até dois anos de reclusão.

No entanto, nada disso tem inibido a ação dos falsificadores, que cada vez mais têm se especializado na fabricação de dinheiro falso muito semelhante ao verdadeiro, dificultando a identificação do golpe.

Tanto é verdade que a maioria das pessoas não sabe identificar a diferença entre uma cédula verdadeira e uma adulterada, seja por desconhecimento ou pela precisão com que os falsificadores fazem o serviço, dificultando até, em alguns casos, o trabalho de peritos especializados. 

Segundo levantamento feito pela Polícia Federal, através do departamento que apura os casos de falsificação de dinheiro, mais de um milhão de notas falsas foram apreendidas nos últimos três anos em todo país, e os Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul foram os que registraram maior incidência deste delito.

As maneiras de falsificação são as mais variadas, desde uma impressão grosseira a jato de tinta, que borra ao ser molhada; a uma cópia bastante fiel feita em impressora. Também existe a lavagem da cédula, em que os falsificadores lavam notas de R$ 1,00 e imprimem notas de R$ 50,00; vindo a confundir até mesmo os peritos, pois o papel é o mesmo fabricado pela Casa da Moeda, do Banco Central.   

O procedimento indicado pelo Banco Central, no caso de identificação de dinheiro falso, é a pessoa dirigir-se a uma agência bancária ou até mesmo a uma delegacia de polícia para que a cédula seja recolhida ao Banco Central, para que este faça inspeção e dê o veredito final sobre a validade ou não da cédula.

Por meio dessa análise, o Banco Central registra todos os casos de apreensão de dinheiro falso para poder realizar um mapeamento das áreas em que ele vem sendo distribuído.

Não obstante o crescente número de cédulas falsas introduzidas diariamente na economia brasileira, não há nenhuma determinação por parte do Banco Central obrigando as instituições financeiras a instalar equipamento detector de nota falsa.   

Ante o exposto, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para que encaminhe ao Congresso Nacional propositura que torne obrigatória a instalação de equipamento detector de cédulas falsas, nos estabelecimentos bancários, prevendo a punição daqueles estabelecimentos que descumprirem esta disposição, bem como fixando o órgão competente para a fiscalização deste procedimento, a fim de se garantir aos correntistas e usuários maior segurança nas movimentações bancárias.

Sala das Sessões, em 9/3/2005

a) Afanasio Jazadji 
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